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PORTARIA CORREG N2 017, DE 02 DE MARÇO DE 2020

A CORREGEDORA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, nomeada pela

Portaria ri2 3.097, de 04 de novembro de 2019, publicada no D.O.U de 05 de novembro

de 2019, Seção 2, p. 22, no uso da competência que lhe confere a RESOLUÇÃO N2 055

- CONSUPER/2016,

RESOLVE:

Art. 12 - Designar FERNANDO EDUARDO HACK, Procurador Federal, matrícula

SIAPE N2 1662193; THALIA CAMILA COELHO, Docente, matrícula SIAPE n2 1932014; e

CESAR AUGUSTO KISTNER, Auxiliar em Administração, matrícula SIAPE n2 2011588,

sob a presidência do primeiro, para, em substituição aos membros designados pela

Portaria CORREG n2 026, de 11 de julho de 2019 e pela Portaria CORREG n2 037, de 23

de setembro de 2019, compor a comissão do Processo Administrativo Disciplinar n2

23348.004513/2019-82.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA CRISTINA BATISTA RODRIGUES

Corregedora
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